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COVID-19 

 

Judiciário registra baixos índices de reentrada de pessoas soltas em razão da pandemia 

 

CNJ lança página com dados sobre Covid-19 nos sistemas prisional e socioeducativo 

 

Pandemia: jurisprudência e pareceres técnicos auxiliam em resposta a alta demanda 

 

Fonte: CNJ 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 
Investigação do caso Flávio Bolsonaro vai para o Órgão Especial do TJ do Rio 

 

Fonte: TJERJ  
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EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado na quarta-feira, dia 24 de junho, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário 
de Jurisprudência Criminal nº 07, tendo sido selecionados, dentre outros, julgados no tocante a citação por edital, 
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não comparecimento do réu, ausência de constituição de advogado, suspensão do curso do processo e da prescrição, 
decurso do prazo suspensivo com retomada do processo e da prescrição, impossibilidade de cisão e conversão da 
prisão em flagrante em preventiva, liberdade de autodeterminação de gênero, escolha da unidade prisional, presunção 
do exercício de tal faculdade, presença dos elementos justificadores da prisão, ordem denegada 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 982   novo 
 

 

Ministro determina substituição de prisão temporária de Sara Giromini por medidas alternativas 
 

Acolhendo manifestação da Procuradoria-Geral da República (PGR) e representação da Polícia Federal (PF), o 
ministro Alexandre de Moraes determinou a substituição da prisão temporária de Sara Fernanda Giromini (Sara Winter) 
e outros quatro integrantes do grupo “300 do Brasil” por medidas cautelares, entre elas o uso de tornozeleira eletrônica. 
A prisão dos cinco extremistas havia sido decretada no âmbito do Inquérito (INQ) 4828, que apura a organização de 
atos contra a democracia, entre eles o disparo de foguetes contra a sede do Tribunal na noite de 13/6. 

Medidas cautelares 

De acordo com a decisão, além de terem de usar a tornozeleira, os investigados ficam proibidos de manter contato 
entre si e com outras pessoas envolvidas na investigação. Eles estão autorizados a se deslocar unicamente entre as 
residências e os locais de trabalho ou estudo, desde que estejam a mais de 1km das sedes do STF, do Congresso 
Nacional e das residências ou locais de trabalho das pessoas com as quais estão impedidas de se comunicar. Em 
caso de necessidade de deslocamento para local diverso, será necessário obter autorização judicial e especificar os 
deslocamentos e horários. 

O pedido de decretação de medidas diversas da prisão foi formulado pela Polícia Federal, em razão da plausibilidade 
da ocorrência dos fatos delituosos e pelo risco para a investigação. A PGR, por sua vez, opinou que, embora haja 
indícios de materialidade e autoria dos crimes descritos, a ausência circunstancial de dados concretos afasta, no 
momento a necessidade da prisão, pois ainda está sendo feita a perícia nas mídias digitais apreendidas, e a 
investigação deve superar o prazo das prisões temporárias. O parecer recomenda a adoção de medidas cautelares 
restritivas aos integrantes do grupo, incluindo Daniel Miguel, preso no último dia 23/6. 

Risco à investigação 

Em sua decisão, o ministro Alexandre de Moraes verificou estar demonstrado o risco à investigação e a necessidade 
da restrição da atuação dos integrantes do grupo. Ele considera que, diante da gravidade e da reprovabilidade das 
condutas atribuídas ao grupo, é necessária a adoção de medidas restritivas para resguardar a ordem pública e a 
regularidade da ação penal, conforme consta do parecer da PGR. 

Todas as medidas cautelares devem ser adotadas imediatamente. O ministro delegou ao Juízo da Vara de Execuções 
Penais do Distrito Federal o acompanhamento das medidas, com o monitoramento eletrônico e a expedição dos 
mandados com as delimitações das possibilidades de deslocamento. Além de Sara Giromini, a decisão abrange Renan 
de Morais Souza, Érica Viana de Souza, Emerson Rui Barros dos Santos, Artur Castro e Daniel Miguel. 

 

Veja a notícia no site 
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Polícia científica não pode ser criada como nova corporação policial 
 

O Plenário concluiu o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2575, em que o Partido Social Liberal 
(PSL) questiona dispositivo da Constituição do Paraná que criou a Polícia Científica como órgão integrante da 
segurança pública estadual.  

Prevaleceu o entendimento de que o órgão responsável pela perícia técnico-científica, independentemente do nome 
que receba e de ter estrutura própria integrada por peritos, não pode ser concebido como nova corporação policial, 
além daquelas previstas no artigo 144 da Constituição Federal (Polícias Federal, Rodoviária Federal, Ferroviária 
Federal, Civil, Militar e Corpo de Bombeiro Militar e das polícias penais federal, estaduais e distrital). 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Ministro Celso de Mello remete inquérito contra Weintraub para PGR 
 

O ministro Celso de Mello remeteu à Procuradoria-Geral da República (PGR), para manifestação, o Inquérito (INQ) 
4827, instaurado contra o ex-ministro da Educação, Abraham Weintraub, para apurar a suposta prática do crime de 
racismo contra o povo chinês em publicação no Twitter. O ministro observou que, com a publicação de sua exoneração 
no Diário Oficial da União, Weintraub deixou de ter prerrogativa de foro junto ao Supremo. 

O ministro assinalou que o Brasil é signatário da Convenção das Nações Unidas sobre a Eliminação de todas as 
Formas de Discriminação Racial e que a Constituição Federal (artigo 109, inciso V) confere à Justiça Federal a 
competência para processar e julgar os crimes previstos em tratado ou convenção internacional quando envolver país 
estrangeiro. Por este motivo, é necessário que a PGR, na qualidade de titular da ação penal, indique o órgão da Justiça 
Federal de primeiro grau competente para prosseguir na supervisão do procedimento investigatório. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Tipificação do crime de desacato não viola a garantia de liberdade de expressão 

 

O Plenário, na sessão virtual finalizada na última sexta-feira (19), decidiu, por maioria de votos, que o crime de desacato 
foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. A maioria dos ministros acompanhou o voto do relator, ministro 
Luís Roberto Barroso, pela improcedência da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 496, 
ajuizada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) para questionar o artigo 331 do Código 
Penal (Decreto-Lei 2.848/1940). 

A entidade argumentava que o dispositivo, que tipifica o delito de desacato a funcionário público no exercício da função 
ou em razão dela, não especifica a conduta e traz uma normatização extremamente vaga. Como decorrência dessa 
imprecisão, o tipo penal estaria sendo usado para reprimir a liberdade de expressão de cidadãos, que ficariam 
intimidados a não se manifestar diante de condutas praticadas por agentes públicos. Ainda de acordo com a OAB, a 
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norma seria incompatível com o artigo 13 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos, que tutela a liberdade 
de expressão. 

Tratados internacionais 

Ao afastar a alegada não observância a tratados internacionais, o relator afirmou que nem o texto expresso da 
Convenção nem a jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) vedam que os Estados-
membros se valham de normas penais para a proteção da honra e do funcionamento adequado da administração 
pública, desde que de modo proporcional e justificado. Segundo Barroso, nos precedentes internacionais citados pela 
OAB, a violação ao artigo 13 da Convenção não decorreu da mera tipificação em abstrato de crimes contra a honra ou 
de desacato, mas da utilização indevida do direito penal como instrumento de perseguição e de inibição da liberdade 
de expressão. Essa situação, no entanto, não se equipara ao pedido formulado na ação. 

Administração pública 

Em relação aos fundamentos da tipificação penal do desacato, o ministro observou que, ao atuar no exercício de sua 
função, o agente público representa a administração pública, o que lhe sujeita a um regime jurídico diferenciado de 
deveres e prerrogativas. Em razão dessa responsabilidade, ao praticar determinadas condutas idênticas às 
perpetradas por particulares, os funcionários públicos são punidos de modo mais rigoroso. Em contrapartida, têm 
prerrogativas próprias para que possam atender adequadamente ao interesse público. 

É nesse contexto que, segundo Barroso, se justifica a criminalização do desacato. “Não se trata de conferir um 
tratamento privilegiado ao funcionário público”, assinalou. “Trata-se, isso sim, de proteger a função pública exercida 
pelo funcionário, por meio da garantia, reforçada pela ameaça de pena, de que ele não será menosprezado ou 
humilhado enquanto se desincumbe dos deveres inerentes ao seu cargo ou função públicos”. 

O ministro lembrou que desacato está previsto no capítulo dos crimes praticados por particular contra a administração 
pública. Ou seja, o bem jurídico diretamente tutelado não é a honra do funcionário público, mas a própria administração 
pública. 

Liberdade de expressão 

Para que efetivamente tenha potencial de interferir no exercício da função pública, Barroso ressaltou que o crime de 
desacato deve ser praticado na presença do funcionário público e não abrange, dessa forma, eventuais ofensas 
perpetradas por meio da imprensa ou de redes sociais, resguardando-se, dessa forma, a liberdade de expressão. 
Ainda de acordo com o relator, não basta que o funcionário se veja ofendido em sua honra, ou seja, não há crime se 
a ofensa não tiver relação com o exercício da função. 

Barroso destacou que o Supremo possui jurisprudência ampla e consolidada de defesa da liberdade de expressão, 
mas ressalvou que, como qualquer direito fundamental, ela encontra limites quando é utilizada como pretexto para 
violações graves a outros interesses e direitos fundamentais. O ministro enfatizou, no entanto, que o artigo deve ser 
interpretado restritivamente, a fim de evitar a aplicação de punições injustas e desarrazoadas. “Os agentes públicos 
em geral estão mais expostos ao escrutínio e à crítica dos cidadãos, devendo demonstrar maior tolerância à reprovação 
e à insatisfação, sobretudo em situações em que se verifica uma tensão entre o agente público e o particular”, concluiu. 

Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin e Rosa Weber.  

 

Veja a notícia no site 

 

 

Ministro divulga íntegra de decisão no inquérito sobre manifestações antidemocráticas 

 

Em virtude do acesso de investigados aos autos do Inquérito 4828, com base na Súmula Vinculante 19, e diante de 
inúmeras publicações jornalísticas de trechos incompletos do inquérito, inclusive da manifestação da Procuradoria-
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Geral da República e da decisão judicial proferida nos autos, o ministro Alexandre de Moraes tornou pública a decisão 
proferida em 27 de maio de 2020. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Recurso contra quebra de sigilo de advogado de Adélio Bispo será julgado pelo TRF-1 

 

O ministro Luiz Fux, decidiu que a competência para julgar o mandado de segurança contra a decisão judicial que 
decretou a quebra de sigilo bancário do advogado Zanone Manuel De Oliveira Júnior e a apreensão do seu telefone 
celular de uso pessoal é do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF-1). O advogado é defensor de Adélio Bispo 
de Oliveira, que responde a processo pela facada em Jair Bolsonaro, ocorrida em Juiz de Fora (MG), durante a 
campanha eleitoral de 2018 para Presidência da República. 

A decisão foi tomada no Mandado de Segurança (MS) 37202, ajuizado pelo Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB) contra decisão do juízo da 3ª Vara Federal de Juiz de Fora que, além da quebra de sigilo 
bancário, autorizou a realização de diligência de busca e apreensão em relação ao advogado e às pessoas jurídicas 
das quais é sócio. O objetivo seria averiguar quem teria custeado a defesa. 

O mandado de segurança criminal foi originariamente impetrado no TRF-1 e teve o pedido de medida liminar deferido 
pelo relator para suspender os efeitos da decisão de primeiro grau. No julgamento colegiado, por maioria, foi acolhido 
pedido do Ministério Público Federal de que a competência originária para o julgamento do MS seria do STF, pois se 
trataria de crime político. 

Em sua decisão, o ministro Fux observou que o titular do direito líquido e certo que se alega violado não é Adélio, 
investigado pela prática do crime político previsto no artigo 20 da Lei de Segurança Nacional (Lei 7.170/1983), mas o 
advogado constituído nos autos da ação penal de origem, contra o qual não há qualquer acusação. O ministro salientou 
que, embora a Constituição Federal tenha reservado ao STF a competência para o julgamento do recurso ordinário 
em casos de crime político, é necessário que o recurso tenha sido interposto pelas partes (defesa ou acusação) e 
tenha relação com o crime político objeto da ação penal. 

No caso dos autos, Fux explicou que, além de se tratar de mandado de segurança, e não de recurso ordinário, o pedido 
não está relacionado à existência de crime político, mas às prerrogativas legais dos advogados. O ministro salientou 
que a Constituição prevê, expressamente, que a competência originária para o julgamento dos mandados de 
segurança impetrados contra decisões proferidas por juízes federais é do Tribunal Regional Federal (artigo 108). 

 

Veja a notícia no site 

 

 

STF nega trâmite a HC e mantém Abraham Weintraub no inquérito das fake news 

 

O Plenário rejeitou o Habeas Corpus (HC) 186296, em que o ministro da Justiça e Segurança Pública, André 
Mendonça, pedia a suspensão da oitiva ou a retirada do ex-ministro da Educação, Abraham Weintraub, da relação de 
depoentes do Inquérito (INQ) 4781, que apura a divulgação de notícias falsas, ofensas e ameaças a ministros do STF. 
Prevaleceu o voto do relator, ministro Edson Fachin, seguido por oito ministros. A decisão foi tomada em sessão virtual 
do Plenário concluída na noite de sexta-feira (19). 
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No HC, André Mendonça defendia o trancamento do inquérito em relação a Weintraub ou a sua exclusão. Para o 
ministro da Justiça, a liberdade de expressão protegeria a “externalização de juízos relativos a pessoas públicas em 
ambiente privado”, ainda que em tom crítico. Ele se referia às ofensas de Weintraub aos ministros do STF na reunião 
ministerial de 22/4. Mendonça pedia também a extensão dos pedidos a "todos aqueles tenham sido objeto de 
diligências e constrições" e o arquivamento do processo. 

Inadequação técnica 

Ao analisar o pedido, o ministro Fachin afirmou que o STF tem jurisprudência consolidada de que o habeas corpus é 
uma via inadequada contra ato de ministro ou decisão colegiada (Turma ou Plenário) do próprio Tribunal, incindindo, 
por analogia, a Súmula 606. Fachin também observou que Mendonça alegou flagrante ilegalidade, mas explicou que 
o HC não é via recursal (artigo 317 do Regimento Interno do STF). Com isso, julgou o pedido manifestamente incabível, 
e foi acompanhado pela maioria dos ministros. 

Divergência 

O ministro Marco Aurélio julgou admissível o habeas corpus. “As únicas exigências ao cabimento da impetração dizem 
respeito à articulação da causa de pedir e à existência de órgão, acima daquele que praticou o ato, capaz de julgá-la", 
afirmou. "Inegavelmente, há, acima de cada qual dos integrantes do Supremo, bem assim dos Órgãos fracionários, o 
próprio Plenário". 

O ministro Alexandre de Moraes, relator do INQ 4781, declarou-se impedido. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 Ministra julga inviável HC em favor de Sara Giromini 

 

A ministra Cármen Lúcia negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus (HC) 187208, impetrado pela defesa 
de Sara Giromini, conhecida como Sara Winter. Integrante do grupo extremista “300 do Brasil”, ela teve a prisão 
temporária decretada pelo ministro Alexandre de Moraes, relator do Inquérito (INQ) 4828, a pedido do procurador-geral 
da República, Augusto Aras, a fim de investigar sua participação em atos contra o STF que culminaram no disparo de 
foguetes contra a sede do Tribunal em 13/6. 

O advogado alegava que Giromini não teria cometido qualquer crime de ameaça, de dano ou contra a segurança 
nacional. Segundo ele, não é possível “uma cidadã brasileira ter sua prisão decretada por supostamente liderar atos 
de manifestação pacífica, na capital federal”. Sustentava também a ausência das hipóteses autorizadoras da prisão 
cautelar, temporária ou preventiva e argumentava que o STF, na qualidade de tribunal constitucional, não tem aptidão 
natural para processar e julgar feitos criminais, a não ser em caráter recursal ou, em caráter excepcional, em relação 
a determinadas autoridades. 

Jurisprudência 

Em sua decisão, a ministra Cármen Lúcia apontou a impossibilidade de autorizar a tramitação do HC porque, de acordo 
com a jurisprudência consolidada do STF, não cabe habeas corpus contra ato de ministro que, ao atuar judicialmente, 
represente o Tribunal em seu exercício regular. 

A ministra salientou que, além desse aspecto, não foi demonstrada, ainda que minimamente, a ilegalidade do ato 
questionado, pois não foi juntada cópia do ato coator (que motivou a impetração) ou de qualquer outro documento.  

Ela explicou que o Supremo firmou jurisprudência de que é ônus do impetrante anexar à petição de habeas corpus as 
peças necessárias ao exame do pedido. Sem dados que possam ser minimamente analisados para a ciência plena do 
caso, de eventuais incidentes havidos e das possíveis consequências, o habeas corpus não pode ter seguimento.  
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“A ausência de elementos necessários à comprovação das alegações feitas, que são ônus indiscutível do impetrante, 
não podem ser superadas pela presente impetração”, concluiu. 

A ministra também negou seguimento ao HC 187166, igualmente impetrado em favor de Giromini. Neste caso, a própria 
beneficiada protocolou pedido de desistência, pois o habeas foi apresentado por advogado não constituído por ela, o 
que torna a impetração incabível, segundo a jurisprudência do STF. A relatora observou que, ainda que não houvesse 
esse obstáculo, também não foram apresentados elementos que demonstrassem ilegalidade ou abuso no ato coator. 
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 Informativo STJ nº 672  

 

Relatora restringe aplicação da nova lei que impõe revisão periódica da prisão preventiva 
 

Para a ministra Laurita Vaz, a obrigação de revisar de ofício a necessidade da prisão preventiva a cada 90 dias é 
imposta apenas ao juiz ou ao tribunal que decretou a medida. Segundo ela, seria desarrazoado, ou mesmo inexequível, 
estender essa tarefa a todos os órgãos judiciários competentes para o exame do processo em grau de recurso. 

A exigência de revisão periódica da custódia preventiva está no parágrafo único do artigo 316 do Código de Processo 
Penal (CPP), introduzido pela Lei 13.964/2019. 

"Pretender o intérprete da lei nova que essa obrigação – de revisar, de ofício, os fundamentos da prisão preventiva, no 
exíguo prazo de 90 dias, e em períodos sucessivos – seja estendida por toda a cadeia recursal, impondo aos tribunais 
(todos abarrotados de recursos e entupidos de habeas corpus) tarefa desarrazoada ou, quiçá, inexequível, sob pena 
de tornar a prisão preventiva 'ilegal', é o mesmo que permitir uma contracautela de modo indiscriminado, impedindo o 
Poder Judiciário de zelar pelos interesses da persecução criminal e, em última análise, da sociedade" – afirmou a 
ministra. 

A avaliação foi feita em decisão na qual Laurita Vaz negou o pedido de liminar para revogar a prisão preventiva de um 
homem condenado por extorsão. Segundo a defesa, a preventiva – mantida na sentença condenatória – já tem mais 
de um ano sem que tenha havido a revisão exigida por lei. 

Meios de impugnação 

Relatora do habeas corpus, a ministra afirmou que a Lei 13.964/2019 atribuiu ao "órgão emissor da decisão" – em 
referência expressa à decisão que decreta a prisão preventiva – o dever de revisá-la a cada 90 dias, de ofício. 

"A inovação legislativa se apresenta como uma forma de evitar o prolongamento da medida cautelar extrema, por prazo 
indeterminado, sem formação da culpa. Daí o dever de ofício de o juiz ou o tribunal processantes declinarem 
fundamentos relevantes para manter a segregação provisória", explicou. 

 

No entanto – acrescentou a ministra –, depois de exercidos o contraditório e a ampla defesa, com a prolação da 
sentença condenatória, o CPP prevê que o juiz – a partir de outra perspectiva acerca da culpa do réu e da necessidade 
da custódia cautelar – "decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso, a imposição de prisão 
preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de apelação que vier a ser interposta", como 
preconiza o parágrafo 1º do artigo 387. 
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Laurita Vaz apontou que, a partir daí, encerrada a instrução do processo e prolatada a sentença ou o acórdão 
condenatórios, a impugnação à prisão preventiva – já então amparada em novo título judicial – poderá ser feita pelos 
meios recursais ordinários, sem prejuízo do uso do habeas corpus a qualquer tempo. 

Interesse da sociedade 

Segundo a relatora, a interpretação do parágrafo único do artigo 316 do CPP "não pode extrair conclusões que levem 
ao absurdo". Ela afirmou que, para questionar a prisão preventiva, a defesa dispõe de "farto acervo recursal", além da 
"inesgotável possibilidade" de manejo do habeas corpus. Por outro lado – assinalou –, não se pode esquecer o 
"interesse da sociedade de ver custodiados aqueles cuja liberdade represente risco à ordem pública ou econômica, à 
instrução criminal ou à aplicação da lei penal". 

Ao analisar o pedido de liminar, Laurita Vaz concluiu que a defesa não demonstrou a plausibilidade da tese segundo 
a qual a prisão preventiva deveria ser revogada ou substituída por medidas cautelares alternativas, apenas por não ter 
havido a revisão no prazo de 90 dias. 

A relatora observou que o réu, sentenciado a 13 anos, teve a pena aumentada em segunda instância para 15 anos e 
cinco meses, e nada foi decidido no julgamento da apelação acerca da de sua situação prisional, até porque nada foi 
requerido sobre isso. A defesa entrou com recursos especial e extraordinário. 

Segundo a ministra, as informações do processo mostram que não há ilegalidade no caso. "Muito pelo contrário, o que 
se vê, mesmo em juízo superficial, são razões robustas para a imposição da prisão preventiva, cujos fundamentos não 
foram submetidos à revisão do tribunal impetrado, razão pela qual é defeso a esta Corte Superior adiantar-se nessa 
tarefa, sob pena de indevida supressão de instância", concluiu. 
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Quinta Turma afasta insignificância em caso de médico acusado de receber sem trabalhar 

 

Por considerar que o princípio da insignificância não pode ser aplicado na hipótese de crime que causa prejuízo aos 
cofres públicos, a Quinta Turma determinou o prosseguimento de ação penal que apura estelionato qualificado 
supostamente cometido por um médico de hospital vinculado à Universidade do Rio Grande do Sul. Segundo a 
acusação, ele teria registrado seu ponto e se retirado do local sem cumprir a carga horária. 

A denúncia, apresentada pelo Ministério Público Federal (MPF), afirma que o delito teria sido praticado pelo médico 
em conjunto com outros profissionais de saúde do hospital, entre 2014 e 2015. 

No pedido de habeas corpus, a defesa do médico alegou que a acusação do MPF – apesar de mencionar o período 
no qual o crime teria ocorrido –, não apontou objetivamente em que momento haveria a obtenção de vantagem indevida 
nem descreveu concretamente qual seria o prejuízo causado ao erário. 

Ainda segundo a defesa, o próprio hospital, em processo administrativo disciplinar, concluiu não ter havido danos aos 
cofres públicos, já que o médico teria cumprido a jornada de trabalho em horário diferente daquele registrado no ponto, 
o que resultaria em ausência de justa causa para o prosseguimento da ação penal, em razão do princípio da 
fragmentariedade do direito penal. 

Instâncias independentes 

O ministro Joel Ilan Paciornik, relator, afirmou que o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ao julgar o pedido de 
trancamento do processo, concluiu que a denúncia do MPF descreveu concretamente o recebimento de vantagem 
ilícita pelo médico, consistente na remuneração sem o cumprimento da jornada de trabalho estabelecida para o servidor 
público federal. 
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Segundo o relator, a denúncia também delimitou o período em que teriam ocorrido as supostas condutas ilegais, 
apresentando documentos que permitem cálculo do prejuízo ao erário. "Em outras palavras, foi estabelecido um liame 
entre a conduta e o tipo penal imputado, permitindo-lhe o exercício da ampla defesa", declarou. 

Além disso, Joel Paciornik lembrou que o resultado favorável em processo administrativo disciplinar não afasta a 
possibilidade de recebimento da denúncia na esfera penal, em razão da independência dessas instâncias. 

Verbas federais 

Em seu voto, o ministro também destacou que a jurisprudência do STJ não tem admitido a incidência do princípio da 
insignificância – inspirado na fragmentariedade do direito penal – no caso de prejuízo aos cofres públicos, por entender 
que há maior reprovabilidade da conduta criminosa. 

"Incabível o pedido de trancamento da ação penal sob o fundamento de inexistência de prejuízo expressivo para a 
vítima, porquanto, em se tratando de hospital universitário, os pagamentos aos médicos são provenientes de verbas 
federais", concluiu o ministro ao determinar o prosseguimento da ação. 
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Negado novo pedido para trancar ação contra irlandês acusado de venda ilegal de ingressos na Rio 
2016 

 

Por unanimidade, a Quinta Turma negou pedido de trancamento de ação penal pelos crimes de sonegação fiscal e 
marketing de emboscada contra o empresário irlandês Kevin James Mallon, denunciado pelo envolvimento em 
esquema de venda ilegal de ingressos para os Jogos Olímpicos de 2016, no Rio de Janeiro. 

Em setembro do ano passado, o colegiado já havia rejeitado o pedido de trancamento do processo penal por outros 
crimes, como lavagem de dinheiro, organização criminosa e estelionato. 

De acordo com o Ministério Público do Rio de Janeiro, Kevin James Mallon e outros denunciados formaram a empresa 
Pro 10 Sports Management, que foi indicada pelo Comitê Irlandês como a responsável pela venda, na Irlanda, de 
ingressos para a Rio 2016. Segundo o MP, após a indicação, a empresa desviou para venda centenas de ingressos 
que teriam comercialização proibida, além de ter realizado a venda de bilhetes por preço superior ao de face. 

Fraudes fiscais 

No recurso em habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa do empresário alegou que o Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro (TJRJ), ao analisar o habeas corpus originário, não se pronunciou sobre a alegação de ilegitimidade da 
acusação de sonegação fiscal em razão da ausência de procedimento administrativo prévio. Para a defesa, não seria 
suficiente a afirmação genérica de que os acusados fraudaram o fisco estadual e municipal ao omitirem dados de 
recolhimento de ICMS e ISS. 

Além disso, a defesa apontou que, para ser iniciada qualquer investigação com fundamento no crime de marketing de 
emboscada, deveria haver uma manifestação específica nesse sentido, firmada conjuntamente pelo Comitê Olímpico 
Internacional, pelo Comitê Paraolímpico Internacional e pelo Comitê Organizador da Rio 2016, nos termos da Lei 
13.284/2016. 

Apreensão de ingressos 

Relator do recurso do empresário, o ministro Ribeiro Dantas destacou que o TJRJ não examinou a alegada falta de 
condições para continuidade da ação penal sobre marketing de emboscada, nem a ausência de procedimento 
administrativo para a deflagração do processo pelo delito de sonegação fiscal, por entender que tais questões exigiriam 
exame aprofundado das provas dos autos. Por isso, para a relator, a análise desses temas pelo STJ configuraria 
indevida supressão de instância. 
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Em relação à alegação de inépcia da denúncia, o ministro apontou que, segundo informações trazidas aos autos pelo 
Juizado do Torcedor e dos Grandes Eventos, em procedimento de busca e apreensão autorizado judicialmente, foram 
apreendidos com o empresário irlandês quase 800 ingressos para os Jogos Olímpicos de 2016, entre outros itens que 
seriam utilizados para a prática criminosa. 

Para o relator, "a denúncia descreve fatos típicos, ilícitos e culpáveis", mostrando detalhadamente a associação 
criminosa entre o empresário e os demais acusados com o objetivo de vender ingressos de forma ilegal. 

"Diante dos indícios de autoria e materialidade, e devidamente caracterizada a subsunção das condutas do recorrente 
aos tipos penais descritos na denúncia, faz-se necessário o prosseguimento da persecução criminal", concluiu o 
ministro. 
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Quinta Turma manda seguir ação penal contra empresário por festas que incomodavam vizinhos 

 

Por considerar cumpridos os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal (CPP) para o recebimento da 
denúncia, a Quinta Turma rejeitou recurso em habeas corpus que buscava trancar ação contra um empresário pelo 
suposto cometimento de contravenção penal ao promover festas em apartamento localizado em São Paulo, as quais, 
de acordo com os autos, produziam barulho excessivo e perturbavam os vizinhos. 

O Ministério Público de São Paulo apontou que, entre novembro de 2016 e dezembro de 2018, o empresário realizou 
em seu apartamento várias festas que duraram até a madrugada, mesmo em dias de semana, normalmente com 
intenso barulho. Por isso, ele foi denunciado com base no artigo 42, incisos I e III, do Decreto-Lei 3.688/1941 (Lei das 
Contravenções Penais). 

Ao STJ, a defesa alegou que a denúncia seria inepta, por não apontar de forma exata as datas em que as festas teriam 
ocorrido. Segundo a defesa, o Ministério Público não descreveu de que modo a paz pública teria sido atingida, tendo 
em vista a afirmação genérica de perturbação do sossego dos demais condôminos e a indicação de apenas uma 
vítima. 

Ainda de acordo com a defesa, a acusação narrou eventos esporádicos, e não atividade que causou perturbação 
permanente, como uma discoteca, um estúdio musical ou a posse de animal barulhento. 

Proposta rejeitada 

O ministro Ribeiro Dantas destacou que a alegação de inépcia da denúncia deve ser analisada de acordo com os 
requisitos exigidos pelos artigos 41 do CPP e 5º, inciso LV, da Constituição, segundo os quais a peça acusatória deve 
conter a exposição do fato delituoso e de todas as suas circunstâncias, de maneira que se individualize o quanto 
possível a conduta imputada, bem como a sua tipificação penal. 

Segundo o relator, foi oferecida ao empresário proposta de suspensão condicional do processo pelo prazo de dois 
anos, sob a condição de que só promovesse festas com autorização judicial ou, alternativamente, que os eventos se 
encerrassem até 1h da manhã. 

Como a proposta não foi aceita, o juiz – mesmo reconhecendo a existência de justa causa para a ação penal em 
relação a apenas uma festa, ocorrida em junho de 2017 – recebeu a denúncia, por concluir que ela foi devidamente 
formalizada, de modo a permitir a persecução penal e o exercício da ampla de defesa e do contraditório. 

Período delimitado 

De acordo com Ribeiro Dantas, ainda que não tenham sido precisamente indicadas as datas das festas, delimitou-se 
o período no qual as condutas teriam sido praticadas. Nesse sentido, o ministro destacou que, conforme entendimento 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, devido à quantidade de eventos ocorridos, seria desnecessário que eles fossem 
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identificados de forma individual no oferecimento da denúncia, mesmo porque as pessoas poderiam não se recordar 
com exatidão de todos os fatos. 

"Os detalhes questionados pela defesa e que não se fazem presentes na denúncia não são capazes de torná-la inepta, 
uma vez que o mínimo necessário ao exercício do direito de defesa foi pormenorizado pelo órgão de acusação, sendo 
certo que no processo haverá a adequada valoração do conjunto probatório e, aí sim, será possível aquilatar se eles 
serão ou não necessários", finalizou o ministro ao negar o recurso em habeas corpus. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Não se pode declarar extinção da punibilidade quando pendente pagamento da multa criminal 

 

A Quinta Turma reafirmou jurisprudência segundo a qual não se pode declarar a extinção da punibilidade, mesmo que 
cumprida a pena privativa de liberdade, se não foi paga a pena de multa. 

O colegiado manteve decisão do relator, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, que negou o pedido de um condenado 
para que fosse declarada a extinção da punibilidade. A defesa argumentou que, após a Lei 9.268/1996, a multa passou 
a ser considerada dívida de valor, ficando impossibilitada a sua conversão em pena privativa de liberdade ou a sua 
execução no âmbito penal. 

Ao STJ, a defesa alegou ainda que a manutenção do processo de execução impede a pessoa de votar e de obter 
certidão negativa de antecedentes criminais, prejudicando, muitas vezes, a sua inserção no mercado de trabalho. 

O mesmo pedido já havia sido indeferido em primeiro grau e no Tribunal de Justiça de São Paulo, ao fundamento de 
que a multa não perdeu sua natureza de sanção penal a despeito da Lei 9.268/1996. 

Constitucionalidade 

O relator, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, lembrou que o STJ possuía entendimento de que, "extinta pelo seu 
cumprimento a pena privativa de liberdade ou a restritiva de direitos que a substituir, o inadimplemento da pena de 
multa não obsta a extinção da punibilidade do apenado, porquanto, após a nova redação dada ao artigo 51 do Código 
Penal pela Lei 9.268/1996, a pena pecuniária passou a ser considerada dívida de valor e, portanto, possui caráter 
extrapenal". Assim, caberia apenas à Fazenda Pública executar a multa. 

Contudo, o ministro afirmou que o entendimento foi alterado após o Supremo Tribunal Federal (STF) julgar a ADI 3.150 
e declarar que, conforme estabelecido pelo artigo 5º, XLVI, da Constituição Federal, a multa, ao lado da privação de 
liberdade e de outras restrições – perda de bens, prestação social alternativa e suspensão ou interdição de direitos –, 
é espécie de pena aplicável em retribuição e em prevenção à prática de crimes, não perdendo sua natureza de sanção 
penal. 

Segundo o relator, as declarações de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade pelo STF são dotadas de eficácia 
contra todos e efeito vinculante em relação aos órgãos do Poder Judiciário. "Assim, não se pode mais declarar a 
extinção da punibilidade pelo cumprimento integral da pena privativa de liberdade quando pendente o pagamento da 
multa criminal", ressaltou. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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Fonte: CNJ 
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